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GESTAO PARA O MEIO AMBIENTE



                 





PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo(o) Promotor(a) de Justiça, que a presente subscreve, no uso das atribuições legais que lhe conferem os artigos 127 e 129, incisos III e VI, da Constituição Federal, os arts. 25, inciso I, do art 26 e 27 da Lei 8.625/93 – Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, e o § 1º do art. 8º da Lei 7.347/1985 – Lei da Ação Civil Pública, e pela Resolução 174, de 04 de julho de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, visando acompanhar e fiscalizar a implementação da Política Municipal de Meio Ambiente e a estruturação do Sistema Municipal de Meio Ambiente do Município XXXXXXXXXXXX, resolve instaurar o presente
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, adotando, para tanto, as medidas cabíveis para a correta aplicação da lei, nos termos do art. 127, caput da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o Procedimento Administrativo para acompanhamento e fiscalização de políticas públicas, conforme art. 8º, inciso II, da Res. 174/2017, estando a política pública de proteção ao meio ambiente ali contida, podendo para alcance dos objetivos expedir recomendações, celebrar Termo de Ajustamento de Conduta ou ajuizar Ação Civil Pública, de acordo com o inciso I, do art 26 e 27 da Lei 8.625/93 e § 1º do art. 8º da Lei 7.347/1985; 
CONSIDERANDO que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a proteção ao meio ambiente e o combate à poluição em qualquer de suas formas, nos termos do art. 23, inciso VI da Lei Maior;
CONSIDERANDO que é direito de todos ter acesso a um meio ambiente ecologicamente equilibrado, sendo este um bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, considerando meio ambiente como o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas, cabendo ao Poder Público e à coletividade defendê-lo e preservá-lo, nos termos do art. 225, caput, da Constituição Federal e do art. 3º, inciso I da Lei nº 6.938/1981;
CONSIDERANDO que em nome dos Princípios da Prevenção, da Precaução e da Responsabilidade Ambiental incumbe ao Poder Público e à coletividade defender, preservar, conservar o meio ambiente, para evitar a ocorrência de danos ambientais ou para minimizar impactos, em consonância com o disposto no art. 2º da Lei 10.431/2006;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 225 da Constituição Federal de 1988, no quanto descrito na Lei Complementar 140 de 2011 e na Lei 6.938/1981 é responsabilidade do Poder Púbico Municipal o dever de proteção ambiental para as presentes e futuras gerações, sendo necessário manter um sistema municipal de meio ambiente que possua legislação adequada, conselho de meio ambiente paritário implementado, fiscalização  e educação ambiental continuada, e, nos casos em que esteja licenciando cumprir os requisitos legais;

CONSIDERANDO que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados, nos termos do art. 225, parágrafo 3º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 14, parágrafo § 1º da Lei 6.938/1981 obriga o poluidor, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade, devendo o poder público manter vigilância sobre os danos ocorridos em seu território;

CONSIDERANDO que a construção, instalação, ampliação e funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmente poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de prévio licenciamento no órgão ambiental competente, nos termos do art. 10 da Lei 6.938/1981 que estabelece a Política Nacional de Meio Ambiente, sendo esse o espaço concreto de conciliar o desenvolvimento com a sustentabilidade; 
CONSIDERANDO que a Lei Complementar 140/11, regulamenta o art. 23 da Constituição Federal, e estabelece a competência licenciatória para os Municípios aquelas atividades de âmbito local, definido pelos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente, sendo na Bahia estabelecido pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente - CEPRAM, através inicialmente da Resolução 3925/2009, revogada posteriormente pela Resolução 4327/2013, com as alterações trazidas pelas Resoluções 4420/ 2015 e 4579/2018, que disciplinam porte, potencial poluidor e outros aspectos para o licenciamento ambiental municipal;   
CONSIDERANDO a relevância da criação e implementação de uma política pública de defesa do meio ambiente pelo Município, ampliando a potencialidade de proteção ambiental, somando-se às políticas estadual e federal de tutela do meio ambiente, foi criado pelo Ministério Público do Estado da Bahia o Projeto Município Ecolegal, voltado para a realização de ações estratégicas do Parquet voltado à cobrança pela efetivação do Sistema Municipal de Meio Ambiente – SISMUMA e implementação de uma política municipal de proteção ambiental;
CONSIDERANDO a necessidade de diagnosticar a situação do Município quanto ao seu SISMUMA e sobre a existência e implementação de uma política municipal de tutela do meio ambiente, deverá ser encaminhada Quesitação para resposta pela Administração Municipal, de modo a levantar informações se o mesmo está em conformidade quanto ao seu dever na implementação de uma gestão ambiental, conforme preconizado pela legislação;
INSTAURA o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO para fiscalizar e acompanhar a Política de Meio Ambiente do Município XXXXXXX e a implantação do seu  Sistema Municipal de Meio Ambiente -SISMUMA  com vistas à realização de uma gestão ambiental municipal eficiente.
Resolve por isso, promover coleta de informações, documentos, depoimentos, certidões, perícias e demais diligências necessárias para eventual propositura da AÇÃO CIVIL PÚBLICA ou, conforme se apurar, o ARQUIVAMENTO DAS PEÇAS DE INFORMAÇÃO, nos termos da lei, determinando desde já:
Para iniciar as providências do presente determino:
1. Registre-se o presente Procedimento Administrativo no IDEA, assinalando no tema Município Ecolegal;
2. Oficie-se o Município encaminhando oficio para dar ciência do presente PA com cópia da  Portaria de instauração e no mesmo expediente encaminhando quesitação do Projeto Município Ecolega, para que o ente Municipal responda no prazo de 30 dias, com a juntada dos documentos ali solicitados; 
3. Afixe-se cópia da Portaria no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça;
4. Encaminhe-se cópia da presente Portaria para o email XXXXX para dar ciência. 
5. Publique-se.
XXXXXX-BA, XX de XXXX de 20XX.
XXXXXXXXXXXXXX
Promotor (a) de Justiça 
XXPromotora de Justiça Regional Ambiental
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